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Processo: 10.411/2022 (Apenso ao Processo nº 5.513/2021)
 
Autor: Poder Executivo
 
Ementa: Razões de Veto Total ao Projeto de lei que: “DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU
EMPRESAS FLAGRADAS COM PRODUTOS ORIUNDOS DE AÇÕES CRIMINOSAS OU
TIPOS ILÍCITOS PENAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ (MENSAGEM Nº
062/2022)”.
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEIÇÃO DO VETO TOTAL COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado o Veto
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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